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PARECER JURÍDrcO N" 32N022

@Eü: CPL. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo.

N.[I9: PREGÃO ELETRÔNrco, REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM.

CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12 MESES. DA LEI N." 8.66ôP3, APLICÂVEL DE FORMA

suBsrDÉRtA Ao PREGÃo, pOR FORÇA D0 ARTTGO 9." DA LEr N.'10.520/2002.

gEJE[9: PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS QUE SERÃO I.JTILIZADAS PARA

DrsTRrBUrÇÃO GRATUTTA AOS C|DADÃoS E/oU FAMILTAS EM S|TUAçÃO DE

VULNERABILIDADE SOCIAL E EM SITUAçÔES DE EMERGÊNCA dE ACOTdO COM A Lêi

Municipal no 811 de 20 de dezembro de 2017, conÍorÍne especificação constânb no bÍmo de

reftrência, ANE(O l, solicitado pdo FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SoCIAJ-, órgão

gesbr.

Tr#se de procedinrento adminisfativo de Lhihção (PREGÃO ELErRÔN|Co), pelo sisbma de

regisúo de preços, MENOR PREÇo PoR ITEM, encaminhado pela Comissáo Permanenb de

Licitação - CPL e Íespectiva Pregoeira atsavés Cl n" 01212022, de 3í de janeim de 2022, ap6s
prévia aubrização do Prefrib Municipal, pleibando a análise das minubs do edihl e do confato,
conforrc disposições do artigo 38, parágrafo únbo, da Lei n.'8.6ôô/93, aplicávelsubsidianarBnte

ao pregão por foça do artigo 9.0 da Lei n.'10.520/2002, têndo por objeh proposta mais vantajosa
(rnenoi preço poribm), PARA AaU§çÃO DE CESTAS BÁSCAS QUE SERÃO UÍUZADAS
PARA DTS|TRTBUTçÃO GRATUÍÍA AOS C|DADÃOS E'OU FAilILÁS ElJl STIJAçÃO DE

wurERABluDAriE SoCTAL E Eil S|IUAçÔES DE EiTERGÊNCIA;

Obsen &se que o julgamenb seÍâ pelo Menor Preço por itsm, tendo cottto parâÍÍEfo, orgaÍrenhs
realizados em emprcsa do ramo, ficando a cargo das secretarias e das empÍesõ, bda e qualquer

Íesponsabilidade sobre os prEço6 informados, não compeündo a esta assessoÍia, avaliaÍ a
procedênciae regulaidade dos valores apresentados pelas empresas que reelizaram as cotações.

Foram colacbnados aos aubs os seguinbs docuncnbs:

1. Procedimenb Administatvo No 2022.0802.001 , (fls. 01);

2. Solici4ão de Cotaçb, 0s.0205);
3. Reldrio deCotação, (f,s.06/29);

4. Pesquisa de lvlercado, (f,s. 30/31);
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5. Juslifcáiva da Digensa da lntenção para Regisüo de Preços (lRP), (ís. 32);

ô. SD - Solicit4ão de Despesa n! 3112022, de 1010112022, no Valor de R$ 545,472,00
(quinhentos e quarenta e cinco mil e quatocentos e setenta e dois reais), (fl.3335);

7. Jusüficativa,fls.36/37);
8. Tabela de lbns de cada Cesta Básica, (fls. 38/39);
9. Lei N'89320í9, (fl.40);
10. Lei N'8'11/2017, fls.41/49);
11. Termo de Referência (fls. 50160);

12. Portaria No 003/2022, (fl.61);
13. Certificado Gabriela Assunção Oliveira (ís. ô263);
í4. Decrcb N" 190/2017, (fls. 64/73);
15, Decreto No'104/2020, (fls. 74199);

16. Juslifcativa patr Adoçâo de Sistema de Registo de Preç0, (ls. í00);
í7. Minub do Edital e seus anexc: Anexo l: Ternps de ReErêrria: Anexo ll: Modelo de

Proposta de Preços; Anexo lll: DeclaÍação de qrr nâo enprega Menor; furcxo lV:
Declaraçfu de MPE; Anexo V: Declaração Reêrentê à Habilihâo; Anexo Vl: Minuta do
Ah de registo de Preços, (10,l/176);

1 8. Comunicagão lnbma No 01?2022 , de 3110112022, 9.1711;

É o que há de mais relevanh para relata

A licihção na modalidade de Pregão Eletônico destina-se à aquisição de bens e seíviços comuns,
nele nã0 há limibs de vdor eslimado da confatação, sendo licitação de Menor PÍEo por item,
além de concenüa bdos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escÍitas e os
lances durante a sessão, e, por f m, mas não menos importanb, possibil'úa a negoci4ão enfe o
pÍegoeiro e 0 proponenb que oftrhu o menor pÍeço, o que toma o procediÍnenb muito cêlere e
econômico para o município.

Btedc à Sergrpe

-VmEbú dc Boqum

P@uldcú Glrll do N{uícipio

Nessa toada, a escolha da modalidade 'pregão elefônico' deu-se, a priori, considerando que o
objeb a serlicitado são a 'AQUr$ÇÃo DE cEsTAs BÁstcAs QUE SERÂO UTILIZADAS PARA
DrsIRrBUrçÃO GRATUTTA AOS CIDADÃoS E OU FAÍúlLnS E*t SIUAçÃO DE
WIJ{ERABIUDADE SOCtAt- E EÍú STIUAçÔES DE EÍrtERGÊt{OA', a que sê refere o aÍt 1.o
parágrafo único da Lei n.o 10.5202002.

Em tempo, faz-se necessâio compreender que a úilização do Pregão Eleüônho é nredida
preferercial e de refurêrrcia de boalrática de çstilo, ulilizandose de sua forma preserrcial,
somente em situações de inviabilidade técnica ou desvantagem püa a adrÍnisfaçfo na
redização da 6rma eletónica. Tal propos§ão reforça, ainda, as medidas de prevenção e
isolamento social determinada pelo poder público durante a pandeÍÍia do I'IOVO
CORONAVIRUS'(COVID-19), raáo pela qual, eíttendese qrc a Ínacação de sessões públicas
presenciais possi\relrnenb conúibuirá com a redução de empresas paíicipanbs e,
consequenbmente, enselará restrições à ampla competiüvidade, o que poderá redundar em
confabÉes menos vantajcas paÍa a Adminisfaçfu.
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Desbrb, com base na Decreb Legislativo n' í0rU2020/FMB, de 3í de Março de 2020,

recomend+se:

AÍt ío Esb decreb regulannnb a nndalidade de licitqã0,
na modalidade pregão elefônico, para aquisição de bens
e serviços @muns, inclusive os seíviços comuns de
engenhaia, no âmbito do municipio de Boquim, Eshdo de
Sergipe.

PaÍágrab 1" É obdgabria a úilizaçfu do pÍegão, na bÍma
eleüônica, de que fata esb decreb, pelos órgãos da
Administração pública municipal direta e indireh e os
fundos municipais (.....).

Os procediÍnenhs liciffirbo são nortsados pelos princípios da legalidade, iÍÍpessoalidade,
nnralidade, iguddade, publicidade, probidade adminiúativa, vincul4ão ao insfurrnb
convocatório, julgaÍÍEnto objetivo, economicidade, compelilividade, efriência, fonna, publicidade

dos atos, igualda<te entre os licitantes, vinculação do edihl e adiudícação compulsória do
vencedor. (aÉ 37 da CF/88 e art 3o da Lei n'8666/93). Senão veiamos:

AÍt tr da lei n'8.666193 - A licihção deíin+sê a gararlir
a observância do principio coníit$ional da isommia, a
selegfu da proposta mais vantajosa para a adminisüação
e a prorpção fu dêsêmrolviínenb nacional susbfltávd e
será processada e julgada em eúita conbrmidade com os
principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
Ímralidade, da iguddade, da puôlicidade, da probidade

adminisúaüva, da vincul4ão ao insúumenh convocabrio,
do julgamenb obleüvo e dos que lhes são conelabs.

Àt 37 da Consütuição íederd de 1988 - A adminisúação
pública diretae indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Esbdos, do Disffio FedeÍel e dos Municipios
obedecerá aos principios de legalidade, irpessoalidade,
rpralidade, publicidade e eficiência e, hmbém, ao
seguinte: (...)

Pois bem. A presênb manifeshão hma por base, exclusivamenb, os elemenhs que consbín
aÉ a pÍesenb dffi nos aubs, os pÍiÍrcipios consiü'fucionais e os píncipios qrc regem o processo
licitatório, prestando esb ôrgão de assessorarnenb consulbria sob o prisna estibmenb juridico,

não lhe competindo adenÍ ms atpec'ios relacionados à conveniência e à oportunidade dos ahs
praticados, nem tão pouco analisaÍ ponhs de carffi eÍrÍnenbmênb têcnbeadminisfativa,
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sã0, a toda eüdência, da exclusiva competência e responsabilidade da própÍia Comissão
Permanente de Licitação - CPL e.da Pregoeira designada, a quem caberá observtr na condução

dos fabdhoo, rigorcamenb, os brmos da Lei n.o 10.52U2002, as regrirs do edital e,

subsidiariamenê, a Lei n.o 8.6ôô/93.

Seu Íegramenb en@nfase no ãt 45, §10 da Lei 8.666€3. Nesh modalidade de'menor preço

por ibm', a adminisüação pública üsa obEr a melhor pmposta pelo rnenor cush possivel,

9ÚMULAl,lo217 É úr$atória a íd/mixãoda adfudicaÉo
por item s não Nr üeço global, nos edíab das LcfraFes
pan a contrataçfu de obrcs, senzços, compras e
alienações, cuio objeto seja divislvel, desde qre não haja
preiuím para o wiunto ou conpbxo au Nftla de
economia & escah, tendo en vísÍa o objetiw de propiciar

a ampla paibipação & lic/lanles qre, embon não
disponú de cwidúe pan e exea.@, lomecimenb ou

aqriitçáo da Malida& do újeto, possam hzê-lo @m
rclaçfu a ifuts w unidades ai6l,r,nas, &venfu as
exigências de habilitação adoquar-se a êssa divtsibilid*.

Ademais, o sistema de registo de preços, do tipo Ínenor pre@ por itêm, consignado em ata, paÍa

evênt d aquisição dê Ínobiliários, elefônicos, apaÍelhos e uEnsílios domêíicos enquadr+se
perÉihmente no ÍrEdelo adotado, ou seja, SRP- Sistema de regisÍo de preços, conÍorme
pÍeceitra o Art I, incio I e lV, do Decreto Municipal no 190, de julho de 2017, in verbis:

M.2o- *rá dotah, Wferencialnente o SRP nas seguintes
t,póÍesês

t- Gl.ten&, pelae carachrísücas (h ben ou semiço,
houver necess lade de contatfiões íreflerês;
@tarúo, c natureza do objeto, não for possível rlefnir
prcviamenírc o quantit tiw e ser d€//ne,íd,edo Ne
adninistação.

Nesb sentido, Íca cdsblino, portanto, que a Adminisúação Pública Municipd encont+se
vinculda aos preceitos consütucionais acima citados e especialmenb aos disposilivos da Lei de
Licitações, Lei do Pregão e da súmula no 247.

A anáise da minutado editale do confab será condulda à luz da legislação aplicávele presenb
caso, ou sêja, a Lei n'í0,520/2002, Lei n o 8.ô6ô, de 21 dejunho de 1993 e atualiz4ões; Lei
Complemenhr no 123200ô, que institui o Estâtrto Nacional da Minoempresa e da Eípresa de
Pequeno Porb, dbrada pela Lei Complementar no 147nU4, Decreb no 10.024/2019, Decreb n'
7.7t16, de 05 de Junho de 20í2, Decreto no 7892, de 23 dejaneiro de 2013, da lnsfrução Normdiva
SLTlililP Nc 0'l/2019, de 19 de Janeiro de 2010, da lnsúução Normatve SERGES/MP n" 03, de

lt-



Nf;uilifi1il,

Esodo dc Sergpc

Muicipiô de Boquim

Procudôrn CÉal do Mutrrcípio

Cq) 3645-14e4 PÉç. Douto.Jo5é Múu d. Pdvr Mclo, n. ã, ccntro (CEP n. 49.360400)

26 de Abril de 2018, DecÍeb nc 8.538/2015, Lei n'11.488/2007 e Decreb Municipdn'1M12020
e Decreb Municipal n0 190/2017 que Íegulamentra o Pregão Beúônico.

Analisando o pÍeâmbulo da Minutr do Edital vêrificou-sê que esb abndê hd6 as exigências do
Capú do arligo 40 da Lei 8.666/93, pois infurma com clareza e objeüvidade o núrnero de ordem
em serie anual, os ÓÍgãos paÍtcipes corp Íepatição inbressada, a modalidade Regfu Eletrônico

como sendo a adohda por esb edihl. Ademais, o critério de julgamenb ou tipo de licihção ÍÍEnor
preço, o modo de disputa é aberto, faz menÉo a legislação elicável ao presenb edihl, indica a
data, horÉrio e endercço eleúônico onde seÉ rccebida a docuÍnen@ão e pÍoposb.

EsÉ nrencionado no iEn "19" o aEndirnenb do Art. '14, da Lei no 8.ô6d93, que coÍdiciona a
Adminisüação PúUica a apontar e Íês€rua a dotação orçarrntária a ser ulilizada paa o
pagamenb da conÚataçÉo.

O Edihl é, sem dúüda, insbumenb indispersá\,el ao prccessaÍnenb da licitação e ao seu regula
desenvoMmenb e atende ao que debrmina o art tlo da Lei n' 8.666193, já que rcle conÉm bdas
as condi@s trothdas à defnigão do otjeb prebndido e ao disciplinarnnb do ceÍhÍÍE, dispondo

acerca das condiçõês a que se vincularâo os interessados na disputa, indicando, além das
diveÍsas foÍmalidades a sêrem obswadas, os êlemênbs da proposta ê o cnÉrio objeti\o para

sua apreciaçfu e posbÍior proclamação do vencedor.

De oufo giÍo, impende ressdtr que, apG a vigêncie do Decreb Muniipal 006/2020, que dispõe

sobre adoção de mêdidas adminiúativas üsando conbnção e/ou redução de despesa, toma-se
imperativo o fiel cumprimenb do seu artigo 10, inciso Xl, in verbis:

'Art1o. Fica vedado à Adminisfação Pública Direta e
lndireta, nos brmos desb Decreb, qualquer ato que

imporb em:
Xll - despesas com aquisição de bens, equipamenbs,
locações e conf@ão de sarrirps, cus'teadas com
recursos próprios, assim como as despesas relativc às
atividades esseÍEiais, ressalvados os casos jusüficados
pelos Gesbres das Secretaias, modiante préyia ê
exoresga autoÍizacão do Ch€Íe do Exêcuürro
llunicioal."

Tal pleib ju$ificase pela obsen ância da Lei FedeÍal lf 8.742 de 7 de dezembro de 1 993, no seu

art 22, que dispôe sobre a organização da AssisÉncie Social e dá ouüas pÍovidências:

Entende-se por beneficios evenfuais as provisões suplementares e provisórias que inbgram
organicamenb as gannüas do Suas e são prestadas aos cidadáos e às familias em úrfude de
nasciÍnenb, mÍb, §ituações de vulnerabilidade bmporáÍia e <le calarÍdade pública. (Redação

dada pela Lei no 12.435, de 2011).
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Alêm da Lei Municipal No 81 1 de 20 de dezembro de 2017, que Regulamenb a Concessão dos
BeneÍicios Evenfuais da Polílica de AssisÉncia Social e Cria os ProgÍamas Municipds de
Assist€ncia Social.

De oufo giro, é oportuno frisa, ainda, que o §2 do arl 25 da Lei n" 8.666t93 eslatui que, caso
comprovado supafaturamenb, respondem solidaÍiaÍnente pelo dano causado à Fazenda Pública

o bÍnecedoÍ e o agenb público responsáel, sem prejuízo de oúas sanções legais cabivds e,
nesse conbxh, impoÍtanb chamar a abnção paÍa a possibilidade de apli;ação de sarções de
natureza polilica, adminisfativa, civil, pecuniária e penal, êm caso de malversaçâo da verba
pública, deconenbs de improbÍJade administativa, a paÍtir da Lei n' 8.429/92, com a edÇb da
Lei de Responsabilidade Fiscal, compleÍÍEntada pela Lei no 10.028/2000, que criou novos lipos
penais (cÍiÍnes confa as finança públicc), de rpdo a hrnaÍ mais eêüvos os princiflos
consütucionais da Adminisúação Pública (ãt 37/CF).

Por derraddrc, recomendamos a adoção da seguintes prcüdências:

a) Revbão gual dos autos para idienlifica e colher evenfuais assinafura Hhnbs
nos documenbs residentes nos auhs, sob pena de fagranb inegulaidade;
ConfeÍir se bdos os documenbs colacionados por ópia, ou seja, que náo

tsnham sido apresentados em original, estão devidarpnts autsnticados, por
qualquer pÍocesso de cópia junb ao carbrio competsnb ou servidor da
adninisfr&, com a deüda idenlificação, sob as penas da lei, conbÍme reza o
artigo 32, caput da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejam
observadas, no que couber, as disposições conüdas na Lei 1372ô/2018 que

?aciondiza atos e procedimenbs adminisúativos dos Poderes da União, dos
Esbdos, do Disfib Federal e dos Municipios e insfrtui o Selo de
Desburocratização e Simplifi cação;

b)

c) Prestar as devidre orientaçóes ao Fiscal do Confrab acerca das suas
responsabilidades de fscalizar, aconpanhae elabora relatório circunsbrrciado
sobre a eftliva execução do confab e eventuais irÍegulridades, Endo pÍesente
as dispcições insculpidas no at ô7 da Lei8.ô6683;

Recomend+se a observância das normas rle ügilância sanitÍia eshbelecidas
pelos poderes públicos Federal, Estadud e Municipal, para a realização dos
evenbs pré€stabelecidos no calendâio anual de 2022, da Prefuitura Municipal
de Boquim, em virtude do agravaÍnenh da Coüd-19, no Esbdo de Sêrgipe;

Anbs da hornlogação do cerbme, enúar os aubs do processo à Confoladoda
Municipd para emissão do Parecer Final, na foma preüsta no inciso Vl do arligo
38 da Lei 8.666i93;

d)

e)
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Assim, anb bdo exposb, manifesta-se esta Procuradoria pela legalidade 'do Edibl e do Confab,
pois cumprem as exigências da legislação vigente, especificamenb a Lei 8.6ô6€3 e a Lei
10.520/2002, bemcomo Decretos 1042020 e n0190/20í7 e, ainda, a CRFB/88, mais precisarenb
o artigo 22, inciso )0(úll, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recornênd@slorienhçoes a seguir declinadas:

É o nosso parecer.

Boquint/SE,

2022

Decreto nJ 0í2í202í

.)


